
Simples Nacional 

 

Na semana passada (12/4), a juíza Federal substituta da 5ª vara do DF, Diana 

Maria Wanderlei da Silva, concedeu tutela antecipada para que a sociedade 

unipessoal de advocacia, prevista na lei 13.247/16, seja incluída no sistema 

simplificado de tributação, sem qualquer tipo de discriminação ou dificuldade de tal 

adesão por parte dos requerentes. A magistrada considerou que, em que pese 

entendimento pessoal inclinar-se para enquadrar a sociedade unipessoal de 

advocacia uma subespécie da EIRELI, e não como uma subespécie da Sociedade 

Simples, “em ambas as vertentes, deve-se sujeição ao sistema de tributação 

simplificada previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

 

Fonte: http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI237933,11049-

TRF+da+1+regiao+mantem+liminar+que+inclui+sociedades+unipessoais+de  
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